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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 113/2019				Data: 19 de setembro de 2019
Matéria: Mensagem nº 84				Autor: Poder Executivo	
Relator: Flávio Habitzreiter				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Complementar nº: 08/2019


Ementa: Altera o art. 171 do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 1991. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 23/09/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a viabilidade da proposição em tela, depende da apresentação e análise do demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro, bem como necessita atender um dos requisitos:

a) Demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do artigo 12; ou
b) Estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

[bookmark: _GoBack]Diante disso, compareceu na reunião de comissões o Secretário Municipal de Finanças, Lucas Neckel, e esclareceu que não se trata de renúncia de receita, mas apenas mais uma contribuição do Município na execução do calçamento comunitário com o fornecimento de meio fio, além do material que já fornecido (pedra e terra) e terraplanagem (máquina), sendo que para tanto utilizará recursos oriundos do excesso de arrecadação e Recursos do Tesouro Municipal (0001), a serem suplementados na seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Obras e Viação
Unidade: 02 – Setor de Obras e Serviços Urbanos
Proj./Ativ: 1.060 – Obras de Infraestrutura Urbana
115-4.4.90.51 0001 – Obras e Instalação

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 




Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material que obstam a sua regular tramitação. 

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


Sala das Comissões, em 03 de outubro de 2019.



_________________________________
FLÁVIO HABITZREITER– RELATOR



Pelas Conclusões:



_______________________________
WILLIAN HEINECK– PRESIDENTE
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